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ATA DA 6* REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTICA E 
REDAGCAO, NA 1º SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 
2025/2028, 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
Aos dezessete dias do més de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, as dezessete horas 
€ quatro minutos, compareceram na sala das comissées os Vereadores Anselmo italo 
Leopoldino, Otavio Julio Gongalves Filho e Weley Rodrigues da Silva membros da 
comissão. Contando com a presenga do Vereador Daniel Ronnie Franco como suplente 
do Presidente nos Projetos de Lei n°.28/2024 e n°.31/2024. Havendo numero 
regimental o Presidente Vereador Anselmo italo Leopoldino declarou aberta a reunião 
ordinaria e informou que a reunião se destina a discutir e apreciar parecer em primeira 
votagéo no Projeto de Lei n°.08/2025 que “Estabelece critérios excepcionais para quitação dos débitos de natureza tributaria e não tributaria que menciona e dá outras 
providéncias.”. E em segunda votação no Projeto de Resolução n°.01/2025 que “Aprecia as contas do Executivo Municipal referente ao exercicio financeiro de 2022.”. E nos Projetos de Lei n°.36/2023 que “Dispõe sobre a realizagéo de exames de fundo de olho nas creches e escolas municipais da cidade de Matias Barbosa, e da outras providéncias.”; n°.28/2024 que “Institui a politica de gratuidade no sistema de transporte coletivo publico no Municipio de Matias Barbosa para idosos a partir de 60 anos.”; n°.31/2024 que “Institui o Programa “IPTU Sustentavel”, e autoriza a concessao de desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) como incentivo ao uso de tecnologias ambientais sustentaveis.”: n°.05/2025 que “Institui o piso salarial do Servidor Publico Municipal de Matias Barbosa e da outras providéncias.” e n°.06/2025 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a poda, corte, retirada e supressao de arvores em areas particulares, mediante regulamentação especifica.”. O relator Otávio Julio Gongalves Filho, opinou favoravel a aprovagao em primeira votagao no Projeto de Lei n°.08/2025 com a emenda de n°.01 expedida pela comissao, embasando-se no parecer juridico acostado no processo, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. E em segunda votação no Projeto de Resolugao n°.01/2025 e nos Projetos de Lei n°.36/2023, n°.28/2024, n°.31/2024, n°.05/2025, n°.06/2025, seguindo a técnica legislativa e nos termos do Regimento Interno, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. Cumprida a finalidade da reunião, o Presidente agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos e determinou a lavratura da ata que eu, Weley Rodrigues da Silva, lavrei e assino juntamente com os demais membros da Comissão, as dezessete horas e quarenta e sete minutos. Sala das comissões, aos dezeésete dias do més de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 
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Presíden Daniel Ronnie Franco 
Nos Projetosde Lei n°.28/2024 e n°.31/2024 
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGAO 

PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE LEI N°.05/2025 

De autoria do Poder executivo, foi protocolada em 20 de janeiro de 2025, a 

Proposição de Lei n°.05/2025 que “Institui o piso salarial do servidor publico municipal de 
Matias Barbosa e dá outras providéncias” e aprovada em primeira discussão e votação 

no dia 10 de fevereiro de 2025. 

Foi encaminhada a referida proposição a esta Comiss&o, a fim de que, segundo a 
técnica legislativa, fosse dada à matéria a forma adequada, nos termos do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAGAO 
Ao analisar a proposição aprovada em primeira votagéo, esta Comissão procedeu 

à avaliagéo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatoria 
de preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissées internas e externas, além das % 
formas de conexão com o ordenamento em vigor. 

da alternativa técnica sugerida, também uma opção política do Parlamento pela forma em 

É importante observar que o texto de redação final exprime além da confirmação 

que deseja ver promulgada a proposição e, uma vez acatada por este órgão, não poderá â 

mais ser alterada. 

Assim sendo, o Relator opinou por se dar à Proposição de Lei nº.05/2025 

redação final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretário. 

PROJETO DE LEI Nº.05/2025 

Institui o piso salarial do servidor público municipal 

de Matias Barbosa e da outras providéncias. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e e 

sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1° Fica estabelecido, que o piso salarial da categoria dos servidores publicos 
municipais de Matias Barbosa sera de R$ 1.750,00(hum mil setecentos e cinquenta 
reais). 

Art. 2° As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 
proprias consignadas no orgamento municipal, suplementadas se necessario. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação/afixação, retroagindo seus 
efeitos à 1° de janeiro de 2025. 

Matias Barbosa, — de de 2025. 

Maurício dos Reis Domingos 
Prefeito Municipal 
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